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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Protocolo N9 012/92
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Assunto: FICA DECLARADO DF: TTTTT.TnADR PTTHTjra a ASSOCI-
AÇAO DO BENEViaSíTE ESPORTE CLUBE, COM SEDE NES

TA CIDADE.

Autor:-^^READOR - ELCI CECCON
m

Sala das Sessões ..AR. 02 /iQ 92
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PJR0JETO DE LEI 016/92 0^^ .. 9®^ "

xO

m®
O®

dispOe sobre a declaraçAü de uti

LIDADE PÚBLICA,

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espi
rito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do
Poder Executivo sanciona a seguinte:

E

Art. 12- Fica declarado de utilidade pública a
Associação do Benevente Esporte Clube, com sede nesta cidade.

publicação.
Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 32- Revogam-se as disposições em contrário

Sala das sessões, 18 de fevereiro de 1992,

Cc.«^

f\s
i\í^®

\9

ELCI CECCON

vereador

stáÊãÊÊÊt lÉlfa—iirf iati r
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

ESTADO DO ESPIkiTO SANTO

(P^C 'o ,

PARECER N9

PROJETO DE Lei NO 16/92

ASSUNTO: Dispõe sobre declaraçao de Utilidade púbtica

C'/
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SR, PRESIDENTE

Sou de parecer favorável e sera nenhuma restrição e
aconselho aos demai membro a seguir o parecer deste reitor.

SALA DAS SEÇÕES DE 05^--—i 03 / 198 92

^TOR

SR. PRESIDENTE

Esta comxçao adota e aprova o parecer dee Relator»

BgNT^ED
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DA SOCIPDAPP 2 pEUS £i:i5
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ij "i.Trnr- CLZ"! -r.  IC - A AySQQJA^^tD pp ÜEPSTp gipp - Assg.
dndc Civil, p'^Vi ri!'.3 ^'icr^tivoSj corr prn;.o le lurugãc i.ilc
tei-riinado, ;juc ter: por fin.-illdr.do pron:üvor ApiYlpADpg gpgg

4I§, BSgBpAIIpA-l, p|2JPBTriA§ g QpxxUBAig, cor. Sede e ?eio
n.: Cidedc do Arici.ietr:, getado do Sopírito Senroo

» -> n-i ^ f^
.-l.UL » - A A.^socír^ão ser.' renldr pelo prc.^critG ESJA^^Tp e por ov-

BEpyiAySpjQ, ler cc::.c, iKiqiillo que dele i cr ep] íCc:[-'g1 lelce
dicpositjvos I'C:L evo" rerer r etnvidedc or. sepccie.

AR", « A • 3^0 t^-r p:r ol-pctiivo prororer c liiccrt o

r'te d'^ Goi". d;

"3.
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i" r-

ti-.:":/' ,.,pApr£elJypr, DçrporiÃrer

rApiu^BAAQ SrJpÇ: core?; oficlris da ASSCCIAÇEO oorãc en riúrero de
duas; c.) Yerdc e Br.^nco,

b) Aoul e Br.ducoo

/iPiT, I}C - Os benefícios concedidos aos seus associados serão Dbriga=
í.i'r i as J "'19r ul i piiVPp o /
C?BJOAT^BJPS; A-p;olcs decorrente;?'^ encluslverente de vincu
IfM-ãe sccí - ],

gAÇ|'TpAXJYpj: Aqu..-ies p^e deperrjcr., elcr do viiicola';ão so
ei sü , de oubiv s cc.e '"! s.

ABT, - A Asseci-'qão rara r-'dir,M' os se:is objetivos, ccnt. r' n^o
só cor sues próprias disponloi 13 d-dcs fír.encoiras, ber co
ro r ' .,."t í c:?p.' 'ão '■• ccce.e: - '-ão ativ. dc.s r!'"ns rasoc.'! ados ,A  A J A i i

d''-verdo aü er. d'*:: o"; j ati vos pri:.ei], ia .
- In.'t-lar, rpai db-,r e r -ir1;:i strrr n PEPE ppgiAI-, bee; cc-o'

c-itres SCb s r; iGspO13soai lldr de >

F e 3 qu 1 s r n ^.y. T i.-r c.s ca.rliqões sociais, c uiturais 3 C

C* w- ^ r TC*
O ' . >■- . » . ^ * de s M  ■ r* e\ c» ■? . '1 . pr-orwer.ão,  q-r:sdo nec,  -j'» -•nio

co:'.x'e.-ics ct or. ' ' 1 , .1 - r f.
^ J - 'J w ^ . i f . I j 1. . V w;daülccendo :;slí tíar.
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-Promover reuniões sociais, culturais, comemorativas e compe
tiçDGs esportivas;

- Criar e manter, diretamente ou mediante convênio, as unida
des ou serviços necessários a consecução de seus fins.

ÇâEíiyLQ -..II

PQi âi2QÇIADQ§ E SEÍ5 - PI3BIIQ2 g PFiPP?

AHT, 6c - BüderHD:^ili§r=se_§_A§aDçiaçaD:

- As pessoas, comprovadamente, de comportam.ento e conduta na

sociedadeo

- As pes.soas que forem aprosontados pelos já associados, após
as devidas comprovações de comportamente e conduta.

^  ART. 7c « Q5-9?e9Ç;Í:5yÇe=ÇÍnssifiçpmr-sç^om:
a) ÇQgIfcIiyiIIIÊ|: Aqueles que tem responsabilidade de pagamai

to da contribuição social, na forma estatutária.

b) 1JQL'QE.^BIQ2: Os que, não enquadrados no item anterior, es
tranhos ;; sociedade, tenham prestados relevantes serviços
%

a Hícsnía.

c) BÍBBLí|BITQ|: Serão sócios contribuintes que hajam prestado
serviços relevantes à mesma.

ART. 80 - Para concessão do título de SÓçiD-HpnDrárlp pu de Eppcaóçi

ritp, obsorvar-se-á o disposto nos parágrafos abaixo;-"^

I  § ic - Qualquer associado contribninto poderá prop^ indi
cação do sócio honorário ou de sócio bonemcrito.

I§ 2® - A proposição acompanhada de Exposição de motivos de
verá cor dirigida no Prcpidputp da Associação que a
submeterá a PIBglQBIA.

^  " Cabera 00 CQB^BLBO DE tlICA referendar ou íião n con
cossr.o do título de Gócio Honorário ou Eononórito c
provado pela DIEETQBIA,

§ ZiC - Caso o ÇQUilLUQ DS |lIÇA não referendar o título mn
cionado nos paragrafos acima, o referimento será ar
quivado e durante 3 ( tics ) anos, n pessoa propios-
ta não poderá ser objeto de nova solicitação.
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i  ART. 9c - O Associado poderá optar pela porm.-uioiiCj a ou .suspensão dos/j/'
seus direitos dos Associados, / |
§ 10 - Caso o Associado opte pelo suspensão de seus direi

tos e deveres até o seu retorno, dbverá manifestar ,
por escrito, tal opção a ÇçQsidfíQÇia d§

§ 20 _ Caso faça esta opção, a cobrança das mensalidades ,

será reiniciada a^partir do mcs do sua efetiva rein
tegração.

ART»100 - O Associado que cometer ato de indiscipl.ina ou cuja condu
to não se coolunar com os princípios éticos e morais da As
sociação será punido, segundo a gravidade 9 a natureza da
falta cometida, com penas de;

_ I - ADVERTÊNCIA;

- II- SUSPENSÃO;

- III- ELIMINAÇÃO;

5 ic - A ndvertãncin será foitr polo Pt-osí dente ou qualquer
outro membro da DIRETORIA, em caráter reservado, por
escrito ou verbalmente,

§ 22 - A suspensão, que não exceder a 90 ( noventa ) dias,
será aplicada pelo Presidente, ouvida a

e privará o socio de seus direitos, seia iscnta-lodc
suas obrigações sociais.

§ 30 - A Eliminação será imposta pela DIÇETQBIA,

§140-0 Associado punido pela DIBêIOBIA com as penas pre
vista neste Artigo, terá direito no prazo do 15(qi4}
ze) dias a recorrer da penalidade ao Conselho de Ê-
tica,

§ 50 - O Associado eliminado poderá pleitear, dentro de 1
(um)' ano, a smn reintegração, através do Conselho de
Ética.

ART,11 - São direitos dos associados ÇoDtribRÍçtçs G SencDeriiQS,qoi
tes com a Associação:

- Gozar do todrs as regalias, coei ais, culturais, ec^

cacionais, rccrcativea c dosroitívas prevf.stns nes
te ESTATUTO.

- Eleger e ser eloitOo



- Discutir e vetar em Acr^cmbl'.1 os Cinrrír,^ os rmjtCriuzj

4  en palito, apresentando snc^stoes, de interesse cole
í  ' '

.  tivo;

- Propor Assembléias Gerais líntraordinárias de acordo
com as normas Estatutárias Concernentes' as Assembléi

as*

- Pedjr demissão do Qu;;dro Sociai .

/JíT.izo - São direitos drs páçios Honorários; ■

a) Gosar de todas as regalias sociais, euiturais, educacio

nais, recreativas^ e desportivas prevista neste Hointnto.

ARTolpc - 2^9 doi^oreo Sóoioo ^'s^iriHninios o õononáriioo:

- Manter a si^ a, c on L r 1 lni :I " o cm d i. a 5

- Pospoitar o prcsoi i.r, EGTATHIT outaes di 'iposii:jvos ou.'-

r "0'."i cm a. A soci c-r To . •

- Cc^^aal^cccr as Asacibi é.i Gra'a5r;
- Pcaemperdi'r, cor.''. dad''Ler ;ão c ir, tcrcs ic, c-rrc para o

tenh;!; sido Eleitos cr SopolHiõos;

~ T.ev,';r .-o ecnbecim.cnto d-. pJEATr'MA, qu.-;l roer c^'c:': eaei '

qr,c diret'> o^'' iíadirct.-m.cjitr prejudique a Associ• pão, seu

nome ou seu patrinonjoj

- Se excluído, tendo dívida com a Associ,:r-ão, continuar a
cumprir os compromissos contraídos até a sua liquidação.

ART.lijt - Perderá a condição de Associado aquele que deixar de pagar
k ( quatro ) mensalidades.

H \
»

ART.lIjc - Os Associados não respondem direta, indireta ou subsidiaria
monte pelas obrigações da Associação.

^\HT,16c - Parç fins de beneficias são consider?idus dependentes do As
sociado, aquòlos definidos pela Logisl.ação Provi icnciária.

ART.iy^^ - Ocorrera o perda, de qualidade de Dependente nos cnsos pre -
vistos na Lei do Previdênci.a Social.
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ART. iGe - Iijtrrrrni o FA^^jrOÇJp pA AS;iüp7Ap;tp, P e ^jrcltcc -.-l-ul
ri-^os, iiicrasivG dcpçces, orimiclos dc coü•.l.L-rG.dcreso

• ART. - A PISS^PSIA, pcJorá crir r ;:y;:pQ PP c^cstlriG-^o n
fn/.or f;ice à? der^i^üsrr: 3"T;prevj st."?; n-^.T 'To <!rcrc*-cl_, 3: • 3 3'
cor-o: OPror. r^párc'3 c '^;c>Püru'.:erGor; d:)3 L-ü.g movo: 3 c: i

:;.cv£jVs, perter.c0r.te3 polr Aasoc;' , .ter. coro pcp-r ''rfe-

n r. o ç o c 3 o

ã  - c PP SPPPD;:; corotlt-jido CO" rocuo-003 prc":..3

Giitcs dc prrt'-^ do c'C'rtr3.l;"irõc doo

c cr tu; d do üp,,.

^  r- 'í ' • --» —
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>  r f,

t- '•

pn-»
. \w w ̂  C- >-•.

;era rrovir.çiit: do ;• -d •-* J '• * f # i •

1  autor 3. aado p ■ 1 f ' ..f .l V .. T-f -,

'  1
'OUGri.i ::Cx' 1 Cds ru i.Ttsiss

rcc do tipo r í'-» r- -* T _ r*
■^ * V •* ,  .• 0- 3 a

dj c corprr, desse ', tó:-nüs '
ode pelo Ppip

ART. ZGC » p. iidpjiosc dc dTcMülurGo dc A^GPgjACAP, o 30a po^ri;..õrí.o
2era revertido eos Aspocifidoo Lef;;.-3s e em dir. cor, os corprc
n3330s do Clubo

ART, - As rcce.ttas da ^SQQIA^-SP serão Ppíinárlas ou p2:tr2Drd^íá=
rips:

;0 Considcrar-so-ão Bscpjtrs CipUpúriL^ produzidos
per srn patiloioiiio, por seus 00)113rdoz o suo. custodia ua
Costõo, pcdas monsolidr.dcs paC'.o pelos Associados c ta-
yj:s dc serviços recebidos, cloirucis ou. vendo de bens j,c
V0 3 s ou 3r:'.óvo3r.;

b) Rpçrils^ 2^traprdÍparias;3ão dor.;.tivos e v.-.lcrc- do ru-a
quer espécie, evei.tu.-Incnte recob.ldos pc3r. tiZZQ^l j
sou .Icstrur.qãc patr 3 • • o::!:.? c.sp uc'i3 c ,■ ^ ' .cm c or.a s^bvoi.-
çõc.s, V orb^s ospcc3a3s, ruiia^lDos do" pcdcrcs publiccw,.
Ju; o.-, c depósitos bru.car3os o e-'.tiu.So

rA;!!-:GA..P ^ZIQÇ: Cs rccurs.-s da devorra
Ao TM.>ira q- 0 i.abor -to dor ca a^^sti-os

:::rtatu^:'r3os.
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b)I''arn refcroiidar o QrgaDÇDtü e ü vlatoa C\ a-

provado pelo Çon^filbc Çi^çal;

c) Para discutir o ÇslatorlD-Gn PrçatayÕD da Çpntaa da PI?>|

•»

d) Aprovar o valor da Contribuição dos Associados.

§' 20 - A AsSEDblçia Qfirêi será convocada anualmen
te até 30 de abril, para fins atribuidos na Alínea c,c
e d, do paracrafo anterior e tricnalmonte para fins a-

tribuidos na Alínea §.

§ 30 - A aprovação som reservas, do Balanço e das Contas, e-o

nera de responsabilidade os membros da DIBSTQBIA e do

ÇQ^SELUQ EISÇAL, salvo erro, dolo, fraude ou simulação.

§  - A Assembléia será 2|Íi;aOÇdÍD|rÍ£} quando convocada paia
qualquer outro fim, inclusive para a api'D\n:.ç:ão, roforr.n

ou modificação estatutária observado o disposto no Arti
go 29.

§ 5® - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada nos se
guintes Casos:

a) Quando a Diretoria julgar necessária para apreciar as
suntos de interesse da

b) A roqucrimonto do Çonsel^D Elseal

c) A requerimento de no mínimo 1/3 ( ura terço ) dos asso-
.  ciVdoo,
i*

ARTo 29® - A convocação de quaisquer Assembléias, será feita com Afixa
gÕQ de avise om local bem visível, para conhecimento dos as
sociados. 1

ART. 30c - Para aprovação da Çsferaa Estatutária, será necessária a t'd
oria simples de" votos favoráveis dos associados presentes à
Assembléias.

SE';ãQ - ni

çâi 2i2i5gs§:

ART, 310 - A DIEEIQEIA da 4???ÇIAÇS0, 90 ( noventa) dias antes do piei

to, designará uma çoçisgçQ pleitcrial, que baixsrá normas '
necessárias a renll/vção no j^leito , a propaganda, a apura
ção e tudo que julgar necessário ao bom andamento das elei
ções.





ART, 3)6c - Atribuições do ÇddiscIIjç dp ̂ TIÇA:

a) Kofcrendar o cono.osnão de TÍtu]os Honorários c Beneinéritos
aprovado pela DIÇETQBI^o

b) Julgar c decidir sobre os remrsos de Associados referen 7

tesa puniç õo s np 1 j c n dr s p rJ a Dl"BTClilò»

c) uriltir parecer sobre n rintórla a fins, sempre nne consuit'.
•  1 " —

do pela DIBETQBIA e por associados desde que encam.inbrds -

tr<svés deste.

?2 ÇíííÍELUQ ÍÍ2ÇAJ.

;JIT. y,'-' - c ÇpHsçlljp Eipçal .de 3( três ) r!e)r;b: oG efetivos e igual
de suplentes, t odos r.ssocÍ!>dos em pleno goze de seus diiT.i-

tos, eleitos na. forma estabelecida na IIJ deste crpí-

I' tu? o,

membros do Ççnsclbp riscai oTegei-ão scv. próprio •

rreslden tc. o

^R' p3o - 3ão atribuições do Çpnsrlb.Q Eiscal:

a) Examinar bimestralmente ou sempre que o ocasico exigir quib
quer operações ou atos da DI2ETQSIA, podendo vistoriar os
livros, documentos ou valores;

b)Emitir parecer sobre os negócios o atividades do exercício'
orn que Servir, tendo por base o balanço e as contos da DIDS

TQEI/b apreciação da Assembicia Geral;

c) Opinar qu.-pito aos assuntos jurídicos, contábeis, financei
ros, econômicos e outros, emitindo, quando necessário, o
respectivo parecer.

- YI

r.T. poc - A p?;BEm%I4 da ASacgi/J-ãO será composta de:
- Presidente.

- Secretrírio.

- Tesoureiro. ''v

- Diretor Social.

- Diretor de Patrimônio.

- Diretor dd Esportes.



§ IP - o nirndato da DIBÊTQfilA é de 3 anof;, permitida a reelUj
, ção.

§ ZQ - A DJSBIQBJA rounir-se-á ordinariamente, -uiti-j vez por iries
e, extraordinariamente, tantas vezes quantas necessária
n juízo do Presidente e deliberará com a prosenga de,no
mínimo 3 ( trCs ) dos seus membros,

5 pc - As de]iborações serão tomadas por maioria simples devo

tos, cabendo a presidência, em caso de empate, o voto'

de qualidade.

§ il» - Apos cada reunião da ÇIBÊIQEI^, lavrar-sc-a uma ata ' '
que será devidamente assinado por todos os presentes.

ART, ZjQC - Em caso de renúnáia, morte, incapacidade física ou falta du
rmto as 05 ( cinco ) reuniões sucessivas, sem justificati

va, do piretpp o cargo será considerado vogo e a Dl
EÇTQIilA elegerá um socio pai'a substituí-lo ou permitir a a-
ctrr.r] .'.çÃo de cargos por um dos diretores.

ART. - Compete a DIBETOBIA, coletivamente,

r) Administrar a Associação estabelecendo planos e metas de t:n_
balho, observar e fazer cumprir este Estatutc c domais nor

ma s 5

b) Elaborar a proposta orçamentária e o balanço anual, para ''
posterior encaminhamento ao Çgns^lbD Blççal e A^Sgmblgia Çg

ral;

c) Estabelecer o regulamento interno e baixar normas sobre a
S •.

Org^-nizaçõo e o funcionamento dos serviços da Associação.

d) Decidir sobre a convocação da Assembléia Geral Extraordiná
ria e eleger Dlfi-Í-Pt casos previstos no parágrafo único
do Artigo kp deste B-GTA^JTQ.

ÜUIÇQ: Todos os atos que importem em obrigações para a Assocl
ação serão cs:5ÍnadDs por dois membros da DIBBTORIA, sen

do um do] os o Prosldcntc o\i cm caso do impedlrr.entc o

seu substituto. As nomeações do procuradores dependerão

da aprovação da DIBETOBIA.

ART, - Compete ao Presidente:

n) Supervisionar as atividades do associação, representar a As

Gociação em juízo ou fora dele.
b) Convocai' e presidir as reuniões do DIBDIQBIA, Presidir as

Arsemb'] cias GcttI s.



/

c) Movimentar os recursos da assin.aiido em conjuntc/A j
com p I|5PiJí:.e4rp. \y

t

d) Despacliar papeis e documentos de relações entre associados

e a associação ou de estranhos que a ele se dj.riJano

e) E:cocutar outras tarefas correlatas, fiscalizar obras da As

sociação.

•  K

;d\T. Ii30 - Compete ao SeiÇfltariÇ:

a) Responsável por todo o trabalho da Secretaria da ^22QClAÇ.ãQ.
Fazer a chamada G^ral dos associados e proceder a leitura '

do expediente nas Assfiçblpias Gerais.
«

b) Redigir e ler, na mesma ocasião as AIqS das Assembléias Ge

rais que sendo aprovadas, subscreverá juntamente com os de
mais componentes da mesa;

c) Substituir o Presidente nas suas faltas e impendimentos tem

porárjcs, renúncia ou moi-te;

d) Manter o ordem o disciplinar dos empregados da Associação.

o) Redigir as çççins ou atas das reuniões da DIPêJQRIA,

x) Manter em ordem a boa guarda o arquivo de secretaria, dcspa
char o receber a correspondência da Associação.

g) Executar outras tarefas correlatas.

ART, Z4/4Q - Compete ao IS^QUESlro:

a) Respbnsabilisar-se pelo recebimento, guarda e proteção dos

valores de Associação; representar a Associação em juízo '
ou fora dei e;

b) Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente ou seus su-.

bstitutos legais e assinar cheques emitidos pela Associa -

ção, na forma da letra "E" do Artigo Z42.

c) Responder pela segurança dos documentos comprobatérios do
movimento do ÇAIZA.

d) Manter atualizados os BgglstÇDs da A23QGIAÇSQ.

e) Providenciar a elaboração do Balanço Ççral c balancetes ,
bem como, apresentar propostas orçamentárias para o exerci
cio seguinte. v



r) FiüCal ir.nr, j-uLrjcr.r o CüijferJ.r o encrj.tur;.(;ão do livro de

matrícula dos Associados, sendo responsável pela sua exati
,  dão e'pontualidade»

g) Fornecer mensalmente à ^ lista dos sócios em de-
■- "bito, especificando as quantias e as providências que hou
ver tomado pnrn soluaõos dessaa dívidas.

h) Frocnssar ns çpntps da AssQÇiaçiãD o executar outras tarefas
correlatas.

ART. - São de competência do DlrotCE Spçlal:
a) Promover e organizar as atividades sociais e culturais da

Associação; representar a Associação em juízo ou fora dele.
t

h) Manter convênios cora outros Associações;
c) Divulgar os atos da Associação e executar outros tarefas '

correlatas»

ART. ZjuC - pirpiçr do Datriraônic: são de sua competência;

a) Manter era ordem e em dia a documentação referente aos bens
rapteis ç Imóveis pertencentes ou destinados à Associação.

b) Zelar pela conservação dos bens patrimoniais.

c) Manter o icsourpirp inl'orTnodo quanto a inclusão ou exclusão
de quaisquer materiais de Asspçlaçãp.

d) Executar a contratação de bens e serviços necessários a As
spçlaçãp.

e) Exercer o controle de estoque dos materiais pertencentes à
Asspciaçap' o executar outras tarefas correlatas.

ART, /47Q - Compete ao Dirpipr. dp Çopprtp;
a) Organizar e promover as atividades esportivas dos associa

dos,

b) Reprosontnr a Associação cm juízo ou fora dolo.
c) Promover contatos com as entidades co-irm~os, autoridades*

e outros prrn assuntos esportivos»
d) Promover o Registro de Associação junto aos (Jrgãos esporti

vos competentes»
e) Indicar junto n PIRSlQuIA, os coordenadores de cada modali

dado esportiva»
f) Providenciar jimto com a presidência o aluguel de transpor

tc do time de c-da r.odj idade, quanto se fizer necessário.



f

"Y
r

g) illaborar o orçamento das despesos necessárias as atlvida^Eís
" esportd vas,

h) CTiefiar ou indicar ns delegações esportivas quando de suas'
atividades

ART. Zi3c - Até 28 de fevereiro de caia ano, a DIBglQRIA publicará o
20U RolatorlOj acorapanliado do Dülanço p.eral encomdo no
dia pl de dezembro com o respectivo parecer do Conselio
riscai.

ART, Z49® - Os Diretores não são pessoalmente responsáveis pelas o -
brigações a Associação decorrentes no ato regular do ge.-:
tão, respondendo, porém civil e criminalmenue, pelos pr'
juízos que contarem quando procederem isoladamente ccr. '
violação de Lei ou formas deste raTATÜIQ,

ABçuim, g:.> PF' ipOp.

^§2QÇIAÇAg PQ MFypüP FèPQETg ÇW.

PSESIDMXE



»4* yÀOINA — DLVRIO ÔFIClAL QUABTA-rCUlA. 21 DE SETEMBnO DE 1083 ~

genhelro, resJdmte à Rua H:nrlque Rosettl ,n* 101 —
Apt^* 103 — Bento Ferreira — Vitória — Espírito Santo.
C.P.F. 096 242 527-34, Carteira de Identidade n''
1I6.'908. Sr, Wallacc Ai>tonto Wlin Hnrm^, br»slleln>
solteiro, engenheiro, residente à Rua Fortunato Ramos.
132 Santa 1 úc'a — Vitória — Espírito Santo- C P.F.
n" 258 471 206-72, Carteira de identidade n» 218.249. Srt»
Mari' 1 i'cy Gomes de Souza, brasileira, solteira, secretá
ria. residente il Rua Chafle Miiriul. n*' 290 — Ed. Alba
troz. Apt' 302 — Ueuto Ferreira — Vitória — Espírito
Santo. Em s.^puida o Presidente ileclarou que os hon'o-
rártos do novo Con<'cli\o seria o mesmo do Conselho an-
t-rlor O Sr. Pivsldenle passou no úM.lmo Ocm da Cirtn
Convite Assuuts>s Gerais, fraiuineaiulo a palavra a todo-
os Aelonlstas, nlngu.5ni .sc maivlfcstando. deu o Sr. Presi
denta como encerrada a sessão, siispendendo-a pelo tem
po necessário para a laVratura da Ata. Reabeata a sessão
e, lida a presente Ata e posta em discussão e votação foi
aprovada sem rasuras, sendo assinada pela mesa Direto
ra e pelbs Acionistas presentes.

Sírra (ES). 30 de Novembro de 1981

A.ssinatiirii Ilegível — Secretário

A.ssiimtiira Ilegível —. Prc.sldcnte

FIRMAS RECONHECIDAS

Junta Coiiiereial do Estado do Esp. Snuto - CERTIDÃO
Certifico que este documento foi arquivado sob ' o n'-'
60.402 — -05-AGO-1982
Solange Na-scimcnio Moreira

(019612 — 1 vez)

aooüOooo-

ESTATUTO DO COl.ORADO FUI EBOL CLUBE
I  CIDADE DF CAMPO GRANDE MUNICÍPIO

DE CARIACICA — ES.

•TO

ICUWI

L  ■ 5tu'-p?rt!rnfííTmr

CASA DE SAÜDE .SANTA MARIA S A
CGC - 27.490.61410001-55

Extrato dn Ata da Reunião do Conselho dc Admi

nistração da Casa de Saúde Santa Maria S'A.. sltuí-da
nn Rua Dr. Eoaqulm R. FHho. 209 cm Colatina-ES., rea
lizada em 28.07.83. Presidência: Sr. Laiigeci dos San-
ton Costa.' Assunto: Eleição do Diretoria, período 1983
Í9H4, Elçltos: Diretor Administrativo; Josll de flarros
Carneiro c Diretor Clínico: Heitor PIHppl. Arquivamen
to: Fm seu Inteiro teor na Junta Ccmcrcial do Estado do
Espírito Santo Delegada dc Coiatlna, sob n" 05014 em
OH.()9.83. Certidão de arquivamento cxpriDda em 19.09,
83.

(019503 — l.vcz)'

oooOOQooo ,

ESTATIlto DO CAMPOCRANDEN.SF, ATT.ETTCO
f LUBE DE CAMPO CKANDE. MI.iNlC!l'íO DE

CARIAOCA-ES.

Art. IV — O CAC. sediado em Campo Grande, com
jurisdição no município de Cariaclca e foro na meama cl-
diidp. 6 ln.itttuldo paru promover io esporte, c a culturo
o recreação.

Art. 2" — É constituído por Diretoria e demais as
sociados. A Diretoria compreende: Presidênda. Secreta-
il;i e Tesouriirla.

Art. 3° — Seu patrimônio scr.á rcprc-entado por
subvenções legados e contribuições de seu corpo :icclal.

Art. 4V — O Associado tem direito de votar e ser
votado.

Art. 5° -— Todn.s os assuntos aqui omissos serão de
cididos cm Assembléia Gerai Extraordinária, exceto cs
lie rotina da compctêndu da Diretoria.

DA
-oooOOoon-

(019605 — 1 vez)

Ait 1" — O CI C". s.-diado em Campo Grande, com
jurisdição no MiinlcípV dn g. foro na mesma

sportes. H cultura c

Diretoria e demais As-
sedados. A Dlret4:rla ccfppreende: ({'resldênda, Secreta-

■  .subvt U..ÒOS lejuidos e eoulfibuiçõcs

RSu

mTdcÍÍ!4 S=

OoaOOOoao—

RESUMO DO F2ÍTATUTO

A A''soclncão do Bencvenip Esporte í^liib — ABFC.
fiinoailo Ho itia 23.1)6-83. com seOe e 1-oro em Auehl.-tii-
FS, é uma .Sixdoilndo CIviV, dc iluriiçãVi Indotcrmlimdn.
sem fins lucrativos, tendo por finalidade: Promover ativi
dades sod.als. recreativas, desportivas e culturais.' Em ca
so de extinção, a assembléia geral, determinará o destino
do patrimônio.

(019607 — 1 vez)

cprc po

dnl

ao

vc

itado

FIRMA INDIVIDUAI.

CARLOS HUMBERTO 7Af IIE RAMOS. estnHo rf
vil; casado, profissão representante, braslldro. rerddent.c
ft Rua Das Amclxdras — Ilha dos Bentos n'" (0. na cl
dade de Vila Velha. Estado do ES., portador da Cartei
ra dc IdcniUladc pV 279.530 — FíS. CRF-MF

364.712.917|87. declara sua flrnia Individual de presta
ção de serviços BETCS REPRESENTAÇÕES, com tem-

dc duração Indeterminado, que girará nesta praça à
lia Das Amnlxclras n" 10. Bairro lllia dos Bentos, C'da-

di- de Vila Vnijia — E.S. com o r;ip't;il Social dc CrS
500.000.00 (quinhentos ml| cruzeiros.'.

Vila Velha, ES. 20 de setembro de 1983

Asslnntur.i Ilegível — Titular

-oooOOOooo

(010608 — 1 vez)

— ALTERAÇAO CONTRATUAL —
y

AUDILFSTE — Auditores Independentes do Leste
Brasileiro SjC. CGC - MF 27.243.377|nO0I-28. Rua Al
berto de Oliveira Santos, 59, s'1006 — V'tnrla Esp. San
to. altera seu contrato social com a retirada do sócfo A-
derbiil Ferreira da SUva.

Vitória (ES). 19.09.83

ESTHER MARQUES NEVES DA SILVA

(019618 — I vez)

■'"n
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IIaíO» SR • OFICIAL DO RIÜGISVRQ D'-! PESSOAS JURÍDICAS DA
= CQI.iARCA DE aRCIIIETA »= ES «=

JAPTÓRIÜ do 12 OFÍCIO^
KhGIOTRt -

A - S-S.

15 agostr
íi^rm/w-íiSrt^üi -

P.!Í!.1

1.^8A

10

9.

ft DaiSTHAi;0 . L* J,'i"—
(lAflft>« EH 15 pS.,.§ítjí."'rií'i.'!^i^-l

«"ií^TO US» ÍÍA

A  ASSOCIAÇTCO DO tíEfíEV^E ESPORTE
CLUBE, entidudo esportivu oüw üQcLü h Rua 4>oia Emc\noel
nfi 243, Bairro " Morro da I^roja ", noata cidado de An
chieta, roproacntuda polo oou proaidento o SR» AÍITÜlíIO

LIRO DS DAiiRÜS, UraDÍloiro, caeado, construtor, reciden-

to nesta cidade, vem mui respjitosamente, rei^ueror a

V.Sa., BoJa procedida o rci;is-uro da referido entidade-

no Livro próprio do PSSSOAS JUiíXDlOy»S, poio iiuc- junta
—Og gOguiiituG docuiüontoQ exicidos pcj.a Lei xi^ 6 015 —
arta 120 e 121.-

D- d. i&. exomxilareü do Diário Oficial

2)- os ESTATUTOS.

3)- cópia da ata de fundão £U}.

Nestes tenaoe,

Podo deforimento.

Anchieta, 15 de a^joeto de 19G4.

i  'o
X  'u:'~y

AlílCiau LILO DE B/iRRÜS

:i r I '■ : I
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SIDE

R''"orihrço Vv/J^diita a iifma_
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

'  COd|oiNACAO 00 SISTEMA OE
* INFORMAÇÕES ICONOMICO FISCAIS

VALIDO ATi

30/06/92

NATUDUA JWCHCAV

16 - IssiciACAQ

il^rbC/bJ/ÜÜOi-Ui

ATiViDAOt PHINCIf»AL

òU 71

CPF DO responsável

569444347-91

ÔRGiO OA SRF

754h2 - VILA VELHA

FIRMA OU RA2A0 SOCIAL!DENOMINAÇÃO COMERCIAL

ASSCCIACAC 00 BENEVENTE ESPORTE CLUB
NC^£ OC NkNIASlA

AÔtC

logradouro

H  ÍGHEJINHA

29210

BAiRRU'0lS1Hi1Ú

C&NíTRO

munilIpiu

ANCHIETA

COMPLEMKNrO
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